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RESOLUÇÃO Nº 14/2024 
De 17 de dezembro de 2024. 

 
Concede a Comenda “10 de Outubro” à Casa de Apoio 
aos Doentes de Câncer de Campo Mourão pelos 
excelentes serviços prestados à comunidade no apoio aos 
pacientes com câncer. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Vereador Edilson Vedovatti Martins, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo 
a seguinte 

  
RESOLUÇÃO: 

 
 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda “10 de Outubro” ao Lar Dom Bosco – 
Comunidade Terapêutica pelos excelentes serviços prestados à comunidade 
mourãoense na prevenção, recuperação e reinserção sociofamiliar de adolescentes e 
jovens do sexo feminino, com transtornos decorrentes do uso e dependência de 
substâncias psicoativas. 

 
Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar 

Sessão Solene para entrega da Comenda concedida por esta Resolução. 
 
Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta 

de verba própria, consignada no vigente orçamento. 
 
Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 19 de novembro de 2024. 

 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 

 
 
 
 

Jadir Soares 
1º Secretário 
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